
           PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

           DECRETO Nº 12.151, DE 13 DE MAIO DE 2016

INSTITUI  E  NOMEIA  MEMBROS  DA  COMISSÃO  ESPECIAL  DE 
LICITAÇÃO,  PARA ABERTURA,  PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO CUJO OBJETO É A CONCESSÃO DOS SERVIÇOS 
RELATIVOS AO ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO - DE QUE TRATA A 
LEI MUNICIPAL 7970/2015.

 

O Prefeito Municipal de Divinópolis Vladimir de Faria Azevedo, no uso de suas atribuições 
legais e observando o que dispõe a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, no § 8º de seu art. 15 e art. 
51, e suas posteriores alterações, e,

 

Considerando as peculiaridades técnicas do objeto que integra o procedimento licitatório em 
questão,  tendo por  objeto a  outorga de  Permissão  para  exploração do  serviço de  Estacionamento 
Público Rotativo.

 

Considerando o conhecimento indispensável, a capacitação e a experiência consolidada dos 
técnicos da Secretaria Municipal de Transito e Transportes e o auxilio em licitações anteriores;

 

DECRETA:

 

Art.  1º  Fica  instituída  Comissão  Especial  de  Licitação,  para  abertura,  processamento  e  
julgamento de processo licitatório cujo objeto é a concessão dos serviços relativos ao estacionamento 
rotativo  pago  -  de  que  trata  a  Lei  Municipal  7970/2015,  sendo  competente  para  atuar  desde  a  
elaboração  dos  instrumentos  convocatórios  de  licitação  até  o  encaminhamento  do  processo 
devidamente instruído e concluído à autoridade superior, visando à homologação.

 

Art. 2º A Comissão de que trata o artigo anterior, sob a presidência da primeira (inciso I), será  
integrada pelos seguintes membros:
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I -
Kely Viviane da Silva (Presidente)

II -
Jonas de Alcântara Azevedo

III-
Afonso Salgado dos Santos

IV -
Leandro Teixeira da Silva

V -
Henrique Santos Xavier

VI-
Wilton Ezenclever da Silva
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de  
maio de 2016.

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Divinópolis, 13 de maio de 2016.

 

VLADIMIR DE FARIA AZEVEDO

Prefeito Municipal

 

JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Governo 

Interino

 

SIMONIDES PEREIRA QUADROS

Secretário Municipal de Trânsito e Transporte

 

ROGÉRIO EUSTÁQUIO FARNESE

Procurador-Geral do Município
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